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Portaria nº 354 de 19 de dezembro de 2019.

“Autoriza indenização de férias da servidora Maria das Dores de Maria e Pelegrini,

ocupante do cargo de Assessor Técnico Parlamentar, da Câmara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de

suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1

974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com a nova redação dada pela Lei nº

3 057, de 12 de setembro de 1 995, indenizar dez dias de férias regulamentares da servidora

Maria das Dores de Maria e Pelegrini, Assessor Técnico Parlamentar, deste Legislativo, referente

ao período aquisitivo 2018 a 2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor

nesta data.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 19 de dezembro de 2019.

Wesley Marcos Lucas de Mendonça

Presidente

Portaria nº 353 de 19 de dezembro de 2019.

“Autoriza indenização de férias da servidora Mara Lúcia Fernandes, ocupante

do cargo de Contador, da Câmara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de

suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1

974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com a nova redação dada pela Lei nº

3 057, de 12 de setembro de 1 995, indenizar quinze dias de férias regulamentares da servidora

Mara Lúcia Fernandes, Contadora, deste Legislativo, referente ao período aquisitivo 2018 a

2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor

nesta data.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 19 de dezembro de 2019.

Wesley Marcos Lucas de Mendonça

Presidente

Portaria nº. 352 de 19 de dezembro de 2019.

“Autoriza indenização de férias da servidora Viviane Sena Dutra, ocupante do

cargo de Superintendente Administrativo, e de direção Símbolo

CCD 01 da Câmara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerias, no uso de

suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do § 4º do Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de fevereiro de 1

974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), com a nova redação dada pela Lei nº

3 057, de 12 de setembro de 1 995, indenizar trinta dias de férias regulamentares da servidora

Viviane Sena Dutra, Superintendente Administrativo, e de direção Símbolo CCD 01, deste

Legislativo, referente ao período aquisitivo 2017 a 2018.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor

nesta data.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 19 de dezembro de 2019.

Wesley Marcos Lucas de Mendonça

Presidente
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